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Solicitação n° 200/2020 
Santo Amaro/ BA, 27 de junho de 2020. 

DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

PARA: SETOR DE CONTABILIDADE 

Prezado (a): 

Visando a continuidade dos serviços de objeto a seguir, no intuito de não paralização do 
contrato a vencer, para o exercício de 2020, faz-se necessária a disponibilidade de dotação 
orçamentária para aditamento de prazo.e saldo remanescente do contato n° 126/2019, cujo 
objeto é: FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS E PENSO PARA SUPRIR A 
DEMANDA DA SECRETARIA DE SAÚDE, DO MUMCIPIO DE SANTO AMAIIO-
BAIlA, até 31 de dezembro de 2020. 

Dito isto, solicito informações do Setor de Contabilidade quanto ã existência de Dotações 
Orçamentárias para empenho da referida despesa, para que sejam tomadas as devidas 
providências, visando à deflagração do processo de aditamento cabível. 

VALOR TOTAL: 

Ri 53.279,80 (cinquenta e três mil, duzentos e setenta e nove reais e oitenta centavos). 

HOLMES ROCHA Z55 SANTOS FILHO 
sEcRE'rÁluo rvrurçlclpAL DE SAÚDE 

000001 
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DO SETOR DE CONTABILIDADE 

PARA: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
ATT: Sr. I-IOLMES ROCHA DOS SANTOS FILHO 

Prezado Senhor, 

Conforme solicitação de n° 200/2020, informamos abaixo, Dotações Orçamentárias para 

atender despesas com aditamento de prazo e saldo remanescente do contrato n° 126/2019, cujo 

objeto é: FORNECIMENTO DE MEDICAMENTO E PENSO, PARA SUPRIR À DEMANDA 

DA SECRETARIA DE SAÚDE, DO MUNICÍPIO DE SANTO AMARO - BAHIA, visando 

que sejam tomadas as devidas providências. 

ÓRGÃO: 13 - Secretaria Municipal de Saúde 

1319— FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

DOTAÇÃO: 
10.303.0012.2043 - Manutenção dos Serviços de Assistência Farmacêutica 
10.301.0012.2044 - Manutenção dos Serviços de Atenção Básica em Saúde 
10.302.0012.2045 - Manutençãodds Serviços de Gestão Ambulatorial e Hospitalar 
10.302.0012.2047 Atenção Especializâda em Saúde Mental - CAPS 
10.305.0012.2050 - Manutenção dos Serviços de Vigilância em Saúde 

ELEMENTO DE DESPESA: 
33903000 Material de Consumo 
33903200 - Material, Bem ou Serviço Para Distribuição Gratuita 

FONTE: 
6102000/ 0114000/0109000 

Santo Amaro, BA, 27 de junho de 2020. 

Durva1inJonce ição M. Rosa 

Diretora do Fundo Municipal de Saúde 

000002 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N9 200/2020 
COMUNICAÇÃO DE MOTIVAÇÃO DE DESPESA 

AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO 

FLAVIANO ROHRS DA SILVA BOMFIM 

Assunto: PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO E SALDO REMANESCENTE AO CONTRATO N2  126/2019 

No caso em tela, temos como objeto FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS E PENSO, PARA SUPRIR A 

DEMANDA DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE SANTO AMARO-BAHIA, o qual vem atendendo a 

referida secretaria, no que tange ao abastecimento das unidades «e postos de saúde, bem como hospitais, 

ligados a esta Secretaria de Saúde. •: .., 

Vale salientar que, é dever do. Gestor, oberahdo e .átàhdéndo, sempre, as legislações vigentes e 

pertinentes, assegurar a continuidade de fornecimentos e prestações de serviços essenciais a população, e, 

para que isto, neste momento, em que o m m undo sofre ua pandemia do novo Coronavirus (COVID 19), ha de 

se considerar que o fornecimento de medicameritos'e materiais de penso, são essenciais para que, os 

pacientes e população em geral, não tenham a paráiisação de tatmentos e/ou uso de remédios e materiais 

de penso, que, mesmo não sendo específicos para o combate ao surto do Covid-19, são cruciais e necessários 

para que as pessoas cuidem de doenças pré-existentes e, também, façam o combate à proliferação de outras 

doenças que podem vira trazer diversas morbidades......,, 
. . . 

Assim, diante da relevância do forhecimento d' m eed
.
..icament6s e material penso, faz-se necessario o 

aditamento do presente tontratoiisandoà nã6':piâIiáãõ dd~!6rneiimentó, que vem sendo executados 

na rede de saúde municipal, uma vez que a demanda por atendimento na rede de média e alta complexidade 
e. aténção básica é crescenté. 

Na cõmpradéum bem; na:contratação de uma obra ou serviço, a vigência do contrato estará adstrita 

ao respectivo crédito orçamentário. Nesse caso, não pode o administrador firmar o contrato com prazo 

superior à vigência do crédito ôramêntário; nêr rprorogá-Io para exercícios seguintes, a não ser na 

hipótese da vantajosidade da prorrogação. 

Essa regra é consentânea inclusive conï,õ.'art;i°., §2°; ,inciso.iIl, •da LLCA,. que estabelece que o 

administrador. só:.pOssa .Iicitarr qüando houver: preVisão de:.recursos orçamentários .que assegurem o 
pagamento das obrigações assumidas. . : . ' . ..: . . ... 

Todavia, justifica-se o aditivo de prazo e saldo remanescente, haja vista que, prestes a findar a sua 

vigência,.e, havendo saldo contratual e interesse, do contratado em manter as cláusulas iniciais.inalteradas, 

principalmente, valores contratat1os o mais correto e recomendável é a realização .de aditivo, constando o 

saldo e alterando.a dotação orçamentária parao exercício, seguinte, conforme.a data desta avença. 

Vejamos o que ensina,, Hely Lopes MeireIles ....... .,, . . . .
. . . . 

:.."A extinção do contrato pelo término de seu, prazo é .a regra nos ajustes por tempo determinado. 

Necessário é, portanto,. distinguir os contratos que se extinguem pela conclusão de seu objeto ,e os que 

terminam .pla ekpiração do prazo de sua.'vigência nos primeiros, o que se tem em vista é a obtenção de seu 

objeto concluído.operandoo prazo como .Iimité de,  tempo para .a:entrega da ob.ra ou do serviço ou da 
compra sem sanções contratuais;nos segundc's, o.prazo é'de eficáciado negócio jurídico contratado, e assim 

sendo, expirado.o,prazô,.ektingue-se.o contrato, qualquer'queseja;a fase de execução de seu objeto, como 

ocorre na concessão de serviço público ou na simples locação de coisa por tempo determinado. Há portanto, 

prazo de execução e prazo extintivo do contrato" .(Helytopes Meielles Licitação e contrato administrativo, 
12.; Malheirosr 1999»p. 213)..,' . .. ' .. .. •.) . i .. .. . . 

Rua do Imperador, n° 03, Centro, Santo Amará— BA. CEP:44.200-000.Tel: (75) 3241-8629/8626. 
'C'NPJ: 14.222366/0001-72. . ....... . . ' . ,. 
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Não é o caso em qutÍo, haja vista que, existe prazo de vigência ainda a se encerrar, com valor e 

quantidades de itens remanescentes não executados, e, a ser utilizado, beneficiando este ente público, a luz 

da vantajosidade e economicidade. 

Por outro lado, tendo em vista o tempo decorrido e o valor inicial contratado, a ser utilizado, ainda 

persiste, entendemos que, se deverá utilizar o prazo estritamente necessário à conclusão dos fornecimentos, 

sendo que, posteriormente, o contrato poderá sofrer outros aditivos, mediante tema e, conforme 
conveniência da Administração. 

Observa-se que, no instrumento contratual, Cláusula Sexta, item 6.1, está bem claro que, os 

fornecimentos/serviços terão a vigência de 12 (doze) meses, com execução de forma parcelada, com a 

possibilidade de prorrogação do prazo, conforme requisitos exigidos no artigo 57, da Lei Federal de 

Licitações, sendo que, conforme documentação que segue, e, anexo, tais requisitos estão atendidos, 
ocorrendo que, no caso em tela, a prorrogação contratual, será até 31 de dezembro de 2020. 

Vemos que com isto, a Administração continuará uma contratação com preços iniciais vantajosos, não 

onerando o Erário, caso venha a realizar um novo processo licitatório, visando uma nova contratação de 

determinado objeto, seja ele de consumo de rotina, seja ele de prestação de serviços continuada ou não, 

além, de obedecer adequadamente, aos Princípios da Economicidade, Razoabilidade e Eficiência. 

Diante do exposto e, visando à continuidade dos serviços, sem os quais poderá ocasionar prejuízo ao 

Município, tendo em vista FORNECIMENTO DE M!DICAMENTOS E PENSO, PARA SUPRIR A DEMANDA DA 

SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE SANTO AMARO-BAHIA, salientamos que o aditamento do 
contrato em questão é de grande relevância. 

Desta forma, solicitamos o ADITAMENTO DE PRAZO E SALDO REMANESCENTE ao contrato n2  
126/2019,vinculado ao processo administrativo.nQ 139/2019, tendo como contratada a empresa ARTES 

QUÍMICAS COMÉRCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS E HOSPITALARES LTDA EPP , inscrita CNPJ n9  
10.212.988/0001-06, considerando o valor de R$ 53.279,80 (cinquenta e três mil, duzentos e setenta e nove 
reais e oitenta centavos) que terá .a sua vigência findada em 01 de julho de 2020 e será aditivado até 31 de 

dezembro de 2020 e conforme a cláusula contratual permissiva e da previsão legal autorizativa, 
fundamentando nossa solicitação no art. 57, II, §22, da Lei 8.666/93, e suas alterações posteriores. 

Santo Amaro-Bahia, 27 de junho de 2020. 

HOLMES ROC SANTOS FILHO 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Rua do Imperador, 0 03, Centro, Santo Amaro - BA. CEP: 44.200-000.TeI: (75) 3241-8629/&66. 
CNPJ: 14.222.566/0001-72. 000004 
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-CONTRATO -W° -1 61201 

CONTRATO QUE ENTRË Si FAZEM, DE UM LADO, 
MtJNICÍPIÕ: DE SANTO AMARO E, DO OUTRO, ARTES 
'Q%JSICAS COMERCIO DE PRODUTOS 
FARMACEUTICOS E HOSPITALARES LTDA - EPP. 

O FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DO MUNICÍPIO DE SANTO. AMARO -- BAHIA, Pessoa Juridica de Direito Pub:icc tntemo. com  sede na Rua Conselh&ro patailhoi 49. Centro— Santo Amaro - Ba, inscrito no CNPJ sob número 12.218.378I0001-30, neste ato represintado peIp Prefeito Si'. FL VIANO ROHRS DA SILVA BOMFIM, brasileiro, solteiro, agente polltico1  portador dé 1G sob rt° 76779707 ê CPF sob n0784.031465-15, residente na Av. Presidente VargaS, n° 415, Cèntro, Santo Ãraàro - BA CÉP: 44.200-000 Secretário de Saúde, o Sr. joÃo 3ATISTA DOS SANTOS MILITÃO, CPF 4° 085.402425-04, doravante denomInado CONTRATANTE e a ARTES QUIMICAS COMERCIO DE PROÔUTOS FARMACEUTICOS E HOSPITALARES LTDA - -EPP. Inscrito no CNPJ sob n° 10,212.-98810001-06 sitijadá &Rüa do oâion:4i, Centrd CE?: 44.200-000, Santo Amara - Bahia reste aio representada pelos Sr. SAMUEL CORDEIRO DOS SANTOS, brafletrõ-, solteiro, conlerciante,'inscrito no CPF sob o n 014.551.115-46 e AO 06563440-$5SSPISA, doravante denominada CONTRATADA, celebram o oresente Contrato de Fornecimento, segundo as condições nas;clusuIas .seguintes: 
O presente contrato tem seu respectivó- fundamento -efiiialidüdõ na consecuçâo.do  objeto contratado, descrito abaixo constante nos processos administrativos rio  13912019 regendo se pSa Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002 Lei Federal Complementar n°  123/Õ6 e suas aNerações posteriores, e subsidiariarnente as normas colidas na Lei Federal n° 8666/93 as quais as pirtes se sujeitam a cumprir sob os termos e condições estabelecidas nas seguintes clãusuIa . 

» 
a) Edital de Pregflo Presencial n° 022/2619; 

. 

1) Proposta apresentada pela CONTRATAbÀéiW12 t'SI2ói 
CLÁUSULA PRIMEIRA —00 OBJETO 

.. 

ti. - Destina-se este Contrato a propiciar 4n1$ro .Iea(na melaçad de er.Qiços entre as contratantes acima mencionados, afim de que a empresa ARTES OIJIMICAS COMERCIO DE: PRODUTOS- PARMACEUTICOS- Ë HOSPITALARES LTDA - EPP realízé O FORNECIME 10-DE MEDICAMENTOS E PENSO, PARA SUPRIR Á DEMANDA DA SECRETARIA DE SAÚDE, DO MUwtCIp!o.Dt4ÀNfoARo- BANIA, na forma do Anexo 0" dj cdi ai conforme solicitado nos processos administrattvos n° 139/2019 a qual fora deriarada vencedora após hornotooacao e ediucicacão no Prenão Ptes'encial ri°'022/2G19: 
CT :

1  

MATERIAIS UNID  TD VALOR 
VALOR TOTAL 

iTE1 ................. j ros UNIT 
Monitor de Glicemia com Intervalo - 

-, 
» - 

de rnediçao entre 20 e 600mg/dl: 
 1 Mernoria para 300 resultados . dè 

 
.................. - teste ( cern Data e Hora); Interface 1 - . -ON CALI para  conectividade e transférScia . unid 1 30 . 720 . PLUS R$ 1.00 AS 720,00 de cedes: Faixa de Rematocrita: 30 

. . a 55% : Calculo automático das . . médias de resultados ( 7. 18 e 30  

Q' Cxc/1 unidade 
 1' 

Lancetas para punçao digital - 
tlnId - 

- 

14t00 
- o 

PaSCARPA 
, -. cK:: - 

- R$ 9.05 R$ 7.200,00 
- - - Seringas com - agulhas ecopiada Uhi d 

. . . 
. 

-5-000. 
: 1 ÓN : DESCÀRPA 

- OK R$ 020 24.000.00 para apj4dde Insulina -. . 
- 

- 

(Tira Teste para exáme de Glicose
nó 

: . . 
. 

. . -. 

:eai??os  9quutnicosP%a11000558  -ao .o.000 CA c?1tt.LUG R$ C,O5 I 1CG.00.iJU • 2MU umiracor 1 300 mg -- cx tffin» 
 

(-_-.R$io.2iiãij 

Rua do Imperudor °-113;Cé%'tró,Sunta AnhüDÃ:eÈ:P;44iÕo:ooØ Tel: (75) 3241 S629/8626. CNP314i22566/00fli4 
- 

P'efeb Mutoai ó SrtoAnaro . 
ÇÕPLACO'FU Qm
S. / 

-. . 000005 
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: 
1.2. - A CONTRATADA obriga-se a adeltar, quando solicuadó.peia Aaministr?çao. nas mesmas cenoiçoes e oenuo 
do cra;o contratual estabeiectoo os acréscimos ou supressões que se fizer nas compras de até 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor inicial atualizado do contrato e as supressões resultantes 4e acordo celebrado entre as partes 
na forma dos §§ 1. O  e 2.0  do sri. 65 da Lei 8.666/93: 

1.3. - ticará a cargo do CONTRATADA ás despesas com seguros entrega, transporte cai'ga descarga tributos 
encargos trabalhistas e prevldenclârios decõrrentes da .exeÕuo do objëtõ dõsta licitação. 
1.4. - A entrega não implica em ateitaflci, mas transferência, da responsabilidade pela guarda e 
conservação dos produtos. - 

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DACÕNTRÃtADA EtA EXCEUÇÃO DO CONTRATO 
2.1. - A CONTRATADA se obriga a: 

a) disponibilizar o produto dflcrito na çláusula..Prirneke deste contrato, de forma PARCELADA, no local e tempo 
requeridos, mediante requisições do ptposto-aUtørlzadq: 

o) assegurar a boa qualidade do produto: 
assumir inteira responsabilidade CMI e AdmTnistrali te pôr danos e prejiilts causados por descurnprlmento, omissões ou desvios na qualidade lécnlca':dõ objeto-dette edital:. 
não uansíerir ou ceder o contrato ei,  têrceiros, 'no todo oU em partõ, sém o prévio consentimento da CONTRATANTE: 

. 
não caucionar ou utilizar o contrato a terceiros ho todo ou alt partes, sem o prévio consentimento da CONTRATANTE: , . 

. 1') entregar o bem licitado nos prazos previstósno Øreswite Coht?ato; 
a) manter durante toda a execução do:coi*ato1 emcÕmnpt!bflidêde  com as õbrtgações por ele mantidas, todas as condições de habilitação e quallfIcaço exigidas na lipação 

apresentar durante a execução do conirato so,,sciiLltadb, documehtos que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto às obngaçõesassiJmidaa4la presflté d[spensa de licitação, 
ü não utilizar este ntrato como garant de qyalquer operação financeira õxemplo de empréslimos bancários ou descontos de.dupIicats: .............. . , 

. •- 

J) Os medicamentos devem estar com as especificações em conformidade om o que foi solicitado forma farmacêuUca concentração, condições de consérvação3  etc 
is) O medicamento deve ser entreguona embalagem otlglnal,-õm porfàito estado1  sem sihais de violação de conteúdo, sem aderência ao produto, umlddd'e sem Inadequação do conteudo, identificadas nas condições de temperatura exigida em rótulo • com o numero do registro emitido Pela Anvisa 1) Todos os medicamentos nacionais ou importados, devem ter constando nos rotulos e bulas todas as infomiações em 'llngua pbrmgtiÉ'a, datide.íabricação elidade, nome do responsável técnico, numero do registro, nome genér4co e cohcentração de acordo com a Legislação Sanitária e aflige 31 do Código de Defesa do Consuibidor dentre outtõs 
iii) As embaiagenà devem apSsenta. nome -do, faflnacéuticó rõèpoiisável pela fabricação do produto, com o ' reapõdtivõ i4ineM do Conselho Regional de FarmácIa (CRF) O registro do profissional deve ser, obrigatoriamente, da unidade federada onde a fábrica está ,lflsblada, 

. . ...
..;• ' . - 

n} O número doslotes deve estar especiftcado n.nõfa fiscal porquantidademedicamento entregue. Os medicamentos devem ser entregues por lotes e data de validade, com_os respectivos quantitativos na nota fiscal. • . . . . 
, -. 

Todos os lotos .deverâo sèr acompànhad&s de .láudo técriio anaiiüco-laboratorlai, expedido pela tro empresa produtora/titular dó regis na Antei.-  e/ou. laboratório intgrante da Rede Brasileira de LaboratórIos em Saúde (Reblas);  
cii O prazo de validade dos medicamentos nâõ devei'â cor inferior a 12.mêses a contarda data da entrega do produto, . 

2.2 - Da execução do contrato 
--

:•.. 

a' O objeto deste contrato será de entrega PARCELADA, mediante tabtorlzaçãb da respectiva Secretaria 

a) O oøjeto deste contráto setá ePtrUe'hi-Sêtt4iã6 d&&bds, l65àflàdo j  Alia Co'nséih&ro pararíno, n'401  Cqir%rq1  tatue Amora -øftnW. boa bUtO?IZ6Ø8D qe lomMbj'vnenió, com uni p'arcø•ØS ate O (ireS) oiJg corndoc poro e entra9O a panlr a conforme eoliõiteçào e emlsão de .Ordem de Fornecimento/presteçao de serviços. . .- . .". 

1 • . , 

Rua do im»eradõr, n°  O3,Çéhfro;S,ánt&ÀrnaI -BÀáCEP' 44:200-000. 
TãÍ:(75)324l.862/*Z6:CP#J,14;ft2,$66/0OOi-.7.- 

t 
P,,f.É4,rSdSarlÕNrWO Ii 

000006 
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PARÁGRAFO PRIMEIRO - Ficará a cargo dat 
e,<ecução do contrato, bem como dos fflbutoobrii 
diretos e indiretos, necessários à execução do objeto 

1 * 

\ft'  

/1v 

4s despesas e custos decorreites da 
e sociais, seguros e todos os demais custos 

3.1 - O CONTRATANTE se obriga a: 

designar prepostos parafiscaJizar, aAortar falhas e aiestaro:recbiniõMódo objêb; 
efetuar nos prazos indicados os pagamentos devidos à.  CONTRATADA 
verificar e aceitar as faturas emitidas pela CONTRATADA recusando-as quando inexatas e incorretas 
ficando nestes casos o prazo suspenso que somente voará a fluir após a apreseitação da novas 
faturas corretas: 
notificar por escrito, à CONTRATADA, químdeid áplltço d&multas previstas neste Contrato: 
declarar os materiais efetivamente prestados. 

CLÁUSULA QUARTA -00 PAGAMENTÕ 
4.1. - O valor do presente contrato é de R$ 200.2200O (duzentos mil e dutentos é vinte reais), constante da 
'roposta integrante da licitação Prego Presencial h° 022/1029, aceltõ peia CONTRATANTE, entendido este como 
preço justo e suficiente para a total prestação de sêMços de fornecimento, oDJetõeste instrumento, 

4.2. - Os pagamentos serão efetuados.eçti à(êab (Mntá) .Wà, mebsàjinínfé, após a protocohzaçao da Nata 
Ascai/Falura que deverá ser atestada peb fisõalizadorcornpéterde. 

4.3. - Os pagamentos serão efetuadot dp4 
 atãõ doèétoP cõnpetent* e, dentro do cronograma de 

pagamento financeiro Na data da apresentaçAo de fatUra o contratado deverá estar de posse, em plena 
vigência da CRF de FGTS, da CNDT e das certidões de regularidade com as faendaa estadual federal 
(conjunta com a Divida Ativa da União, Procuradoria Nacknai e Segutidade Social) e municipal, sob pena de hôbpagamont& . .. , ... " .. . . - 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Nàven'do'êitõ na'fatura..'ou dác $rímento.das tofldlç*es pactuadas, no todo ou em 
parte a tramitação da fatura será suspensa pata que a CONTRATADA adote as providências necessá Ias à sua 
ccrreção °assará a ser considerado, para efgto de pagamento, a data de reapresentação da fatura devidamenie con'iglda. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - .Nehburyf pàbahiéntb' será'. fafUido:'â con fràtode.quii'tõ èedente de liquidação 
qualquer oDrlgaçao financeira que lhe for imposta em rkbde cia penaDdde ou inadimplêncla sem que isso gere direíto a reajuste de preço. ... ;.. 

. .... . . 

4.4. - O termo contratual põderá durante o seu prazo dë exe'cu00,.cas'otorra wna das situações previstas no an. 
CS da Lei 8.866/93, e em seus lncios'e $rátafos; Seraflefàdõ'medàii'té)uiifiàativa eeuforfzaçãc da autoridade ;ornpetente, atravês de termo de aàltementoe cujo, extrato deverá, p*a  tei eficácia, ser publicado em órgão de morensa ofoisi. 

4.5 - Os reajustamentos, de preços do õéto, a srer,Jcbritirãtado.. guáh'd é. se for, o caso. serão efetuados e colculados de acordo com as disposições específicas gente dditàdãs:peIoGoverho Federal. 

4.6, - Ocorrendo reajustamento de preço, àutõrizado pela Administração, os niesmos serão reajustados pela var;açào da porcentuai resultante da dlferença"dõ'préõ.flxado para o 4W de aprseMaçao da proposta e o dia da entrada em vigor,do novo preçoaplicando-se sobre ø'pieÕ popósto 

4.7..- A empresa a ser contratada deverá..apresê'ntar documentó oiÍSaí co-mpYovndo o reajuste, acompanhado da equerimento. . . . .. . . , .'-.. . 

CLÁUSULA QUINTA -DA ÇE$SÃO: TRANERÊNcjÀJUSLÇBcCNNRÃtAGÂO 
fl. 1. - O p'e.ente uonitwto nflø padorá ,r oujeto ao oaõaõitiisrerénctoõu 600n(Seao, notorso o.,m pnrt pêvla e expressa autorlzaco do COMTPÂTANtE, ób r a'dfl0l21a Caducidade. 
CLÁUSULA SEXTA- DA VIGÉNCIA C0TPÂttiÂL . . 

Rua do Imperador, 11° 03, Cõfltto SalitbArnaro-BA. CEP:44.200-000. .TeI:(75)32418629./8626cNpJ.I:4.2256QÓó•o:l.72 
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6.1, - A vigéncia deste Contrato será Pe 
entretanto, ser prorrogada se presentes 

data de sua assinatura, p&dendo, 
.665)93. 

CLÁUSULA SÉTIMA - ALOCACÃO DE RECURSOS 

7.1. - As despesas decorrenies do presentecontrntotõnráo põiconta da seguinte dotação orçamentária: 

1319 . SECRETARIA DE SAÚDÉ 
DOATAÇÃO 103030012 2043— Manutenção Dos Serviços de Assistência Farmacêutica 

10 301 00122044— Manutenção dos Servipos de Atenção Básica em Saude 
10302 0012.2045 - Manutenço dos Serviços de Gestão Ambulatorial e Hospitalar 
103020012 2047— Atenção Especializada em Saúde Monml - CAPS 
10305 00122060— Manutenção dos Serviços de Vigilância em Saude 

ELEMENTO DE DESPESA 33803000— Material de Consumo 
33903200 —Material, Sem ou Serviço Para distnbulçâo gratuita 

FONTE: 610200010114000 

CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO CÕNTRÀtUÀL 

8.1, - Este contrato poderá ser rescindido:  unilãteiálmente pelo CONTRATANTE, respeitado o devido processo 
lega, e sem due assista á contratada direitos qualquer indenização, nas seguintes hipóteses 

ai Inadimplemenlo pela contratada de qua3quêrdas dl isÚas e ch lôes aqui estabelecidas: 

bi Atraso no cumprimento das orden5 dé téwçojT 
' 

Superveniência de incapacidade financeira da contratada Óevidamente comprovada 

rij Falência, liquidação judicial ou extrajudicial ou concordata da cortatada requeridas ou decretacas 

o' Gessão total ou parcial deste contrato e'  dos créditos dele deçorrentes sem prévia e escrita autorização do 
contratante.  

PARAGRAFO PRIMEIRO - Rescindido o contrato, por quaisquer destes motivos, a contratada lerá direito aoenas 
az, pagamento, dos ser.'lços efetivarnetite, prestádõs e-aceos. 

PARÃGRAFO SEGUNDO - Ficará o presSa-contraio :õscind1d6, dè pleno.dirlto, independefflni eente de aviso ou 
interpelação judicial ou e*trajudldal, ê sem prejUízo dãsbnÇÕés.Õãblv'&á høíc o ênumerados nos ana. 78 e 80 
de l ei n.° 8.856/93, alterada palatel•.n? 8.883/94.: 

CLAUSULA NONA - DAS RESPONSABiLIDADES 

9.1. - A CONTRATANTE não responderá por quals4iier comprorníssos -assumidos pela CONTRATADA com 
te celros ainda que vinculados á ekecução do presente rconsjato ' .,beïn como qualquer dano causado á 
CONTRATANTE ou a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados prepostos ou 
suborduiados 

...............i - 

PARAGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA declara have
,
r levado em conta na apresentação de sua proposta 

os tribuins. contribuições iscals. para-fiscais, emolt1men1os1  'encargos'Soiais sibdas as despesas incioer.tes sobre 
o Compra do material não cabendo quaisquer relvindicações devidas a erros nessa avaliação para efeito de 
sohcilar revisão de preços por recolhinientos deteãiIS' ospeta autõridade õom'peente. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A CONTRATADA resndéá -óf Iodos ,ds, danos e prejuízos decorrentes ce 
paralisações na execução do serviço, salvo na otdrfêndade câso fõrtuito ou de força maior, sem que haja culpa da 
CONTRATADA, devidamente apurados na. 'forme da 'legislação vigente, quando comunicados á CONTRATANTE 
rio prazo de até 48 (quarenta e oito) horasdã'ocorréncià, ou por ordem e escrita da CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Ficando comprÕvád, depóls neifódio reaizado é antes da entrega do objeb que a 
CONTRATADA acresceu indSdamente a seus préço'  ardYecárrepondentõs a quaisquer tributos, encargos, 
frr-olunientoa, contribuições fiscais e patà-flscais'nãó iWtide,ies sõre ë compra efetuada; tais valores serão 
i?nediaramente excluídos, com o reembõlsø.Tdo valõr üéj"6rventura tenha .tidõ pego à CONTRATADA. 
cth,jout,,t, DéciMA uAe'PCF4P,t4oPlpt3 -' 

-A auJuuicalerla CONTRATADA süJeWer.é-ã,jiÓ fode inadirnpiementõ de suas obrigaçoes. âs seguintes 
sanções, graduadas conforme o,gravidãde da.1fraco,,s&iS prejuizo de.srni'c8es cMn n crirnn»c. te for o cno, dn 
acordo com a Lei 6.686/93, em sua atua'ITed 6»aürdó'em'processo adtnh}t?ativo. garantlda'a ampla defesa e 
o contrõdilõrio constitucional: . .

. : . ,•'. 

Rua do Iinpenhior n 03,Ctflltb,,'Santô 'M1âYb[-- BÁ2tËP:44.20O-O00. 
- 

, Tol: (15)3241462918í2& CNti4.222S66I000.F-72 - 

.- .. .. . -.. . , ... 
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Advertência, por escrltb, sempre que ocorrerem pequánas lrreguiaridadS, Øái'a s.quais hajã concorrido.! 

Multas de até: 
. . . 

b'ii 0.20% (vinte décimos por cento) do valor do.cornrato. por dI de at?so no prazo contratual, até o trigésimo dia. 
ços ou nos prazos parciais das Ordens de Servi limitâdas a 20%do valor da fatura: 

1)2) 0,40% (quarenta décimos por centõ): do valor deéte.contralo.. por dia de atraso superior â 30 (trinta) dias, 
limitadas a 20% do valor da ftura; . 

o3) multa de até 30% (trinta por cento) em casode descumprli'nenio das iorma's desse edital e do contrato. 

A multa dobrará a cada caso de reinci$ncia. nao;pdendo.ultFipr..ã 30% do valor atualizado do contrato, 
sem prejuizos da cobrança de oêrdas e danos.que venham .a sercausados ao'Intãresse público ë da possibIlIdade 
da (escisão contratual;  

o) Suspensão do direito de contratar otno Muniõllo drSafito AmaopSlo.períodomãximo de 5 (cinco) anos nas 
hipóteses previstas no art. .7° da Lei n° 10.520/2002.. '.. 

e) Susoensão temporária de partic!paao em ilcitáç é imØêdimeito dó dontratarrcoma;Administração, pci prazo 
na superior a 02 (dois) anos em situações pr no evistas no art. 70.d0 Leín° 10.520/2002, 1 

f Declaração de Inidoneldade Øará II 
motivos determinantes da punlçãó ou 
aplicou a penalidade, que será COriCE 
resultantes e após decorrido o prazo da 

g) O valor de cada multa será alyallza 
mês em que cessar o motivõ que lhe d€  

Õao Rública enquanto perdurarem os 
b, perante a própria autoridade que 

à(Cir'â Ãdminlstraçãõ pelos prejuizos 

, 

phJfat5r de teajustóménto de preços Qigente no 

i AS multas previstas na allnea 'b poderão a *ho 'da Administração, serem aplicadas Isoladas ou 
cnfuntamente com outras sanções, a depiiâerdÕ  graii.d ihfratãoiõbnlíélldâ pétoadjudicatãnio, 

ii Quando aplicadas, as muitàg .deysrk:sõr.pges eéøhtãh ÕØbrhãximo de b5 (Cinco) dias úteis ou 
serem aeduzidas ido valor rorresponente ao valor dofomecimentoap6s révlo processo admlntstratvo, garantida 
4 anip a dafesa e o contradtórlo Tou ainda bob'radéW jdlclalmente a critério da Prefedura Municipal de Santo 
Amara.  

jj Cs danos e prejulzos serão rõsgãrc1doê contratante no.iprazo'rntlrrrb'.ue 48(quarenta e itb) horas, contado da 
otilcação administrativa á contratada, sob pëna dediuitø, 

............... 
1) - bgolacics todos os prazos de execuçào do oblato do contrato que tiverem sido concedidos pela autoridade 
corvatarte a contratada ficará automaticamente impedidâ dê prtIcipar de novas licitações enquanto não ressarcir 
os danos causados à Administração Publiõa Munlc1paI ou Cumprir obn'ição antes assumida sem prejulzo de 
outras penalidades 

 

10.2. - A penatidade de declaração de 4nidonêladêpaa licitar e contratr com e Administração Publica será de 
ar petêncla do Prefeito Municipal e Santo rÁmaro4 demais penalidades sërão de competência do(s) 

Secretá o(s) solicitantes no caso em ap?ego O Secretário Mti'nrclpal de Saude 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA DA PUBLICACÃO EvlNtuLcÃo 

O presente Contra(o será publicado poF extrato,no Murei dat Depencéndas Publicas Municipais e em 
Dizho Oficial no prazo máximo de vihtõ (20v!nté:'di, o'iitéjôS ddata as stin'sslhatura. 

li 2 - ste contrato fica vinculado no Su' tocso e, p'hncipa'Ïmenie, nos caos omissos a Lei n' 10 520'02 
subsidiada a Lei n° 9 666193 e suas alteraç'ôeb posteriores como 'também ao Edital de Pregão Presencial ri0  

CLAUSULA DECIMA SGUNDA -DO FORO 

Rim do Imperodor., n°03, Centro, SantóAmarp - bÁ ±P 44200-000 
Tel (75) 32444629/8626 ÕN1J 14222 566/0001-72 
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•~- 

12.1. —As panes elegem com rehúnc a*x*retsap4üalquer õuüt,ø Fodda Cõmarca de Santo Amara, Estado da 

Bahia, paa submeter o presente Contrato, obriàndo .aãsewíntegtai cumprimento seus herdeiros e sucessores. e 
qualquer titulo .. . . 

E. por estarem, assim, justos e acordados, assiném o preme em 04 (quatro) vias de iguais teor e lorma para uma 
só finalidade, afim de que possa produziro e1sdev3dt%.e legais efeflõ. 

Santo Aniaro. 01 de Julho de 2019. 

PREFEITURA MUN. DE SANTO AJUIARO 
PLAVIANO ROHRS DA SILVA BOMFIM- prõfelwLiCONTRATANTE ,. 

. 

• FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DO.MUNICÍPIODE SANTO ATflRC 
: ,Joã6 Sattsta.dos Santos MlIitc 

/ Sëcretárlo de MfnicupaI Ie Saude - CONTRATANTE 
. ( ' s 5iTT 

ARTËS' UÍM1AS COM
LJ

ERTO DE 
L

Õbutos.pÀR1acEuTIces.E.HosPlnLAREs LTDA - EPP 
Sarnuel Cordeiro dos Santos' 
CONTRATADA 

Rua do lniractõr;j" 03, Centro..Snto A,iihr4—BÁ;CtP: 44.200-000. 
Tel: (5) 3241-8629/3626. C8Pi4.566/000172 
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OFIAL 
Pefeituro Municipal de 

Santo Amoro 

SANTO 
AMARO 

_1•  
PRtnXTVRÁiMUNK]PAL DE SANTO AMMtO RAlHA 

OWJ ' I4X!_'flT, 72 

4V15(I DZJO%IOLOCAUO 

O ntll. a irnfl Nw• Bt Au uM. dc %I*a Mbuiç5c kjiil. tia ti ikarj4iI. cia u 4.c I wjn4 K.FS.. ii 

rIUr.ciw. ilauj%r I!ilnwilflç2t e PRIGÃO PRESIDCtAt 0 flJ3ft(O nnjo tond c (&nimeÇred. de 

pina... paÃ M.rdr * dcotat 4. *4*tuÇ dc Sudc. do ,rozècpo & Sca* aaa - 04*».. U-d. da &krn. -r 

4.k7f2luI9. Rgcur., ueinhrlo wID.DB ORCA¼IR%TARIA t?í9.PRDJETD ATIVIDADE: nL'lnjnl::04v 

Il)IlIJIII2OI-p Io»CfluIt2W tRSu,.ufli2.?n IIUI$I»I2.N¼ ELVMS1O bb UIPLiM$. .Q1UU 
two*çí, flj%'lt: AItflÍJW}kLlP 0waj4* ÂHT1 IQUIUMICAS COMIRÇIO Uf pguumxw 
FÁRMM.tflttflS E IiOSflTAIatR LTPA-tlt:{NP3 t&I2flO11& V*k, tuiel Iim.-ki, t' 2mU2LM 
dw.aIa. mil . dwntie, críu*snw.DMaOM#I2O1Q ItAVIASe.ROIIRS OASILVA1ÕMPIM - P,cMtL, MLq,kiplJ. 

n'isÁlo DE COVTRATI) 
S&LIUJRA MIXIWPAL DE SA'ffO A3IARO RABIA 

CNP3' I4a,sMlodI n 
• flEUGWIAPÔS1I9 - 

:
11 
oóAbtittÃ1ntw ÊMláW 

• XWnATOH'i1WWL9 

t)Pn4éM tdnalp.J deSaatuAfflj ,ã ;nnut*St4x1btk&IMkp4&hn:  Lklbç,- Ppwn.a, 
44mnliIn4l.fl iwYipi. :Mo4aNM-P,qsu 6.lJIit! CQ2/1Gl9Mbjetbto Ét&.*ntn& mSc,êihta- e 

N 'P dcmndj â am.*jina 4. ÇÕ4 a n,asct*lo do S,nu jr.ro hkt vI,e»c.a- Ir k nhtiørolo 

11 idtnp rne.c. OrteUzM IiNtDAD 6CAMENtÂ1tt t3;,. !ROJEITI .UIVlOADÈ 
IIUtEIftll2.2fliM IU3I1I/fl12.t1441. i?of»M'. IústmliG47/ Io)o5Jmli&D. ELEMC$JTO O! 
DUSPESÁS: .*VÁEUYO,9 3ÇÓ'3IKt RJtfl1: Rtt)2&1)IJM!3* .CSitètli$$.UW9lLiC'oilti»41 4R1tS QUIMICAS 
t:OME9CÍO DI PROD( Ø5tARMACUmC IwrnAta3 LIDA .-Ut. ttPJ: lO,IILVW%Ol-(It 
t)aL-i: 01da7fle19. V.Int Tolul cMh •RSO H(IibSt'ijiR êduyflhlM cthlt,nh). Ftoj,mcntd.'. U r' 
UPflW2tl(Cc t .kcraçGn lfltwiS4 fløv1nRÕtin daSlntlnmtoa - Prc(ciw Mrn,Itd 

• 
-: 

kúdõ 

T 

Gefl)ficação Digital: AVYOArtsEffXAPWLO-..ÇSASUJ7J4JIIDOBGG 

hffpsu/doem.or9;brfbalsaf7toatflafo 

ciocun'aflro ass,nadQ digitalriicnte conforme MPfl0.2OO2/2COi de 24/08/2001, qtie!flstltuf afnfra- Sttuwra de Chaves Públicas Brasileira - ÇCP  
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28/04/2020 Consulta Regularidade do Empregador 

Voltar Imprimir 

CA a. 
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
doFGTS-CRF 

Inscrição: 10.212.988/0001-06 
Razão SOciabARTES QUIM COM DE PROD FARMACEUT E HOSPITALARES LTDA 
Endereço: RUA DO ROSARIO 41 SALA / ÇENTRO / SANTO AMARO / BA / 44200-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de .1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identifièada encontra-se em situação iregular perante o 
Fundo de Garantia do tempo de Serviào - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos refrentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
décorréntes das tbrigaçõés com o FGTS. 

Validade:05/03/2020 a 02/07/2020 

Certificação Númérà: 2020030502114163251196 

Informação obtida em 28/04/2020 11:27:34 

A utilização déste Certificado pára os fins previstos em Lei esta 
condicionada à verificação de autertticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

000014 https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrt/pages/consultaEmpregador.jsf 111 
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* 

• 
-. 

1 feitura Municipal de Santo At,aro Praça Batista Marques. n0 01 
- Estado da Bahia 

CERTIDÃO - NEGATIVA DE DÉBITOS 

C.R.N.° 206/2020 

Datado: 08 de maio de 2020 
Requerente: ARTES QWMICAS COM.DE  PROD. FARMAC. E HOSPITALARES LTDA. EPP C.P.F.IC.N.P.J 10.212.9881000106 Endereço: RUA DO ROSÁRIO N°41, Bairro: CENTRO ,em Santo Amaro (BA) Inscrição N°: 202810 
Ramo Atividade: COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES - DOMISSÁNITÁRIOS 

CERTIFICAMOS, que para os fins de dite/ló,, de acordo com busca nos arquivos existentes no Coordenadoria da Receita do Municipio, o requerente acima encontra-se QUITE com a Fazenda Púbilca Municipal. 

Observação: PROC 1222/2020. 

A Cedidão fornecida não exclui o direito da Fazenda Pública Municipal, cobrar a qualquer tempo, os débitos que vertiam a ser aparados. 

Concedemosesta Certldao com base nos Ait 280 da Lei M0nIcIpaIn°2112/2017-cN. A mesma teíá vIIdade de 90 (dlasje vencrá no dia 06 degost0 de 2020. 

Santo Amaro(BA), 08 de maio de 2020 
IMPORTANTE 

A aceitação desta à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço: httpsJtwww.municiploonIine.contbrft,aIprefeitura/sant0amatOkontribuinteCettktaO/VaIidaCaO 

$ecretaria da Fazenda 
Coordenadoria da Receita 

Térreo/10.Andar, Bairro:Centro 
Santo Aniaro - BA 

o  
o 
o 

(ww 
o — 

o, Na'blli 

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: 8E98E5A7 

Rozimeire Ribeiíd da Silva 

E-Mail: pmsasefun.crboLcorn.br  Fisca: 0*; Fone (075) 3241-2505 
contabd's - Gesiâo 

Coordenadoria cl Receita 
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GOVERNO DO ESTADO DA BAhIA Emissão: 28/04/2020 14:34 

Nr SECRETARIA DA FAZENDA 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 dell de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão N°: 20201209653 

RAZÃO SOCIAL 

ARTES QUIMICAS COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTJCC 

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ 

077.804.954 10.212.988/0001-06 

Fica certificado que não constam, até apresente data, pendências de responsabilidadeda pessoa física ou jurídica acima 
identWcàda, rlati'vás aos tributo§ administrados pôr esta Sebretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

Emitida em 28/04/2020, conforme Portaria n°918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS 
FAZENDÁRIAS ÓU VIA INTERNET, NO.ENDEREÇO http:llwww.sefaz.ba.gov.br 

Válida com aaprõsentação conjunta do cartão original de inscrição ?io CPF ou no CNPJ da 
Secretaria daReceita Federal do Ministério da Fazenda. 

000016 
Página 1 de 1 RelCertidaoNegativa.rpt 
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AMARO 

Alvara 
FI SCALIZAÇAO DO FUNCIONAMENTO 

79/2020 
CONCEDIDO A: 

Insc. Municipal: 202810 

Razão Social: ARTES QUIMICAS COM.DE  PROD. FARMAC. E HOSPITALARES LTDA- EPP 

Nome Fantasia: ARTQUIMICA 

CPF/CNPJ.: 10.212.98810001-08 

ENDEREÇO: 

RUA DO ROSARIO41, SALA, CENTRO , Santo Amam, BA. 

ATIVIDADES: 

7 CNAE Desciição CNAE Principal 
4789005 COMÊRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITARIOS Sim 

e 

5nMto 5 

OBSERVAÇÕES: 
PROCESSO N° 3162019 1  Emissão: 17/02/2020 00:00:00 Vencimento: 31/12/2020 00:00:00 

O PRESENTE ALVARÁ DEVERÁ SER FIXADO EM LUGAR VISÍVEL AO PÚBLICO. 
I'RNSEN]E ALVARÁ SÕ TEM VALIDADE PARA A FISCALIZAÇÀO SE APRESENTADO NA SUA FORMA ORIGftAI.. 

SENDO PROIBIDO A SUA EXIBIÇÃO POR CÓPIA. MESMO QUE AUTENTICADA. 

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: 6676402C 
segunda-feira, iiøe tevereiru de 2020  

1 1 *' goz\mel0or2.  Iba FaZe' 

- 
coof° _.011Q 17 

ConTaoIs - Gesián PibIica/ / Página 1 d 
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2110112020 

1 

a MINISTÈRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: ARTES QUIMICAS COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS E HOSPITALARES 
LTDA 

CNPJ: 10.212.98810001-06 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd'do parágrafo único do art. 11 da Lei n°8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn~gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 14:27:15 do dia 25/10/2019 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 22/04/2020. 
Código de controle da certidão: 08A7.D86A.5601.29F6 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

111 
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21/07/2020 servicos.receita.tazenda.00v.brlServicos/certidaointernetlPJ/consultar/Relacaocertjdao 

BRASIL 

(HflPS:llCOrBR) 

Relação das certidões emitidas por data de validade 

CNPJ: 10212.985/0001-06 - ARTES QUIMICAS COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS E HOSPITALARES LTDA 
Período: 21/07/2020a21107/2020  

Código de controle Tipo Data-Hora Data de Situação Segunda via 
emissão validade 

D8A7.D86A.5601.29F6 Negativa 25/10/2019 22104/2020. Válida 
14:27:15 Prorrogada 

até (/Servicos/certidaointernet/PJ/ConsuItar/EmiteSegund 
20/08/2020 

II 4 i 1 » 

Válida Prorrogada: O prazo de vdidade desta certidão foi prorrogado pela Portaria Conjunta n 555/2020 (DOU 24/03/2O20) e/ou Portaria Conjunta n 1.17812020 (DOU 1410712020), 

Nova consulta (/Servicos/certidaointernet/Pj/Constjltar) 

o 

000019 

servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidaointernet/PJ/Consultar/RelacaoCeujdao 111 
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ALTERAÇÁO CONTRAtUAL N" 5 DASOCIEDADE ARTES QUIMICAS 
COMERCIO DE PRODUtOSFARMÁCEUTICOS E HOSPITALARES  LTDA 

- 
- 

- -- - 

..- 2F :. .• : .• .• 
- --_. . 4'• .. .. . e - 

. e ••. • • • . . 
e.. ••e  

SAMUEL CORDEIRO DOS SANTOS nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 
03/07/1984, SOLTEIRO, COMERÇIANTE, CPF n°  o 14.551.115-46, CARTEIRA DE 
IDENTIDADE a° 0856344095; -Órgõ expedidor SSP - BA, residente e domiciliado -na 
RUA DO ROSÁRIO, 41, CASA, CENTRO,SM4TO AMARO, BA, CEP 44.200-000, 
BRASIL. 

SONIA MARIA CORDEIRO DOS SANTOS nacionalidade BRASILEIRA, nascida em 
28/05/1951, casada em COMUNHÃO UNIVERSAL DE BENS, COMERCIANTE, 
CPF nO 076.090.195-34, CARTEIRA DE IDENTIDADE no 670231, órgão expedidor 
SSP - BA, residente e domiciliada na RUA DO ROSARIO, 41, CASA, CENTRO, 
SANTO AMARO, BA, CEP 44.200L000, BRASIL. 

Sócios da Sociedade Limitada de nome emprèsarial ARTES QIJIMWAS COMERCIO 
DE PRODUTOS FARMACEUTICOS E HOSPITALARES LTDA EPP, registrada 
legalmente por contrato social devidainente arquivado nesta Junta Comercial do Estado 
da Bahia, sob NIRE no 29203164304, com sede Rua do Rosário, 41, Sala, Centro Santo 
Amaro, BA, CEP 44.200-000, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa 
Juridica/MF sob o n° 10.212.988/0001-06, deliberam de pleno e comum acordo 
ajustarem a presente alteração &,ntrataal, nos tennos da Lei n° 10.406/ 2002, mediante 
as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

OBJETO SOCIAL 

CLÁUSULA PRIMEIRA. A sociedade passa a ter o seguinte o1j eto: 
COMÉRCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS E . DROGAS DE USO 
HUMANO. COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE mc?rENE PESSOAL. 
COMÉRCIO ATACADISTA DE COSMÉTICOS E PRODUTOS DE PERFUMARIA. 
COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITARIOS. 
COMERCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS, EQUIPAMENTOS E 
SUPRIMENTOS MÉDICOS CIRÚRGICOS. COMERCIO ATACADISTA DE 
PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DOMICILIAR. 
COMERCIO VAREJISTA DE COSMÉTICOS, PRODUTOS DE PERFtJMARIA E 
DE HIGIENE PESSOAL. 

Prefe,tijra Munpc 3p de Sanio Anro 11  
Réq: 5 17000ÚO49O829 Página 1 

Certifico o Registro sob o n°97669748 em 07/0612017 

4 Protocolo 174426984 de 06/06/2017 
Nome da empresa ARTES QUIMICAS COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS E HOSPITALARES LTDA EPP NIRE 29; 

J(,afl Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx  
Chancela 122055307514317 00 - 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 08/06/2017 
por Hélio Portela Ramos Secretário Geral 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N°5 DA SOCIEDADE ARTES QULMICAS 
OMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS E HOSPITALARES LTDA 

. •fl •' •• •• ar. •.g • - e e e • 

CNPJIn  ;1404.: .•: .,: 

CNAE FISCAL 

4644-3/01 - comércio atacadista de. medicamentos e drogas de uso humano. 
4646-0/01 - comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria. 
4646-0/02 - comércio atacadista de produtos de higiene pessoal. 
4649-4/08 - comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação 
domiciliar. - 

4664-8/00 - comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso 
odonto-médico-hospitalar; partes e peças. 
4772-5/00 - comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene 
pessoal. 
4789-0/05 - comércio varejista de produtos saneantes domissanitários. 

DÓ CAPITAL SOCIAL 

CLÁUSULA SEGUNDA. O capital anterior totalmente integralizado passa-a ser de R$ 
360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais), em moeda corrente nacional, representado 
por 360.000 (trezentos e sessenta mil) quotas. de capital, no valor nominal de R$ 1,00 
(um real) cada uma, cujo aumento é toialmente subscrito; e integralizado, neste ato, 
pelos sócios. Em decorrência do aumento do capital social este fica assim distribuído: 

SAMI.JEL CORDEIRO DOS SANTOS, com 306.000 (trezentos e seis mil) quotas, 
perfazendo um total de R$ 306.000,00 (trezentos e seis mil reais) integralizado. 
SONIA MARIA CORDEIRO DOS SANTOS, com 54.000 (cinquenta e quatro mil) 
quotas, perfazendo um total de R$ 54Á)00,00 (cinquenta e quatro mil reais) 
integralizado.  

DA ADMINiSTRAÇÃO 

CLÁUSULA TERCEIRA. A administraço cabe ao sócio SAMUEL CORDEIRO 
DOS SANTOS, com responsabilidade ou representação ativa e passiva da sociedade em 
juízo ou fora dele, podendo- praticar todos os atos compreendidos no objeto social, 
sempre no interesse da sociedade, ficando vedado o uso da Denominação Social em 
negócios estranhos aos fins sociais. 

Req: 81700000490829 Página 2 

Certifico o Registro sob o n°91669748 em 07/06/2017 

árA Protocolo 174426984 de 06/06/2017 
Nome da empresa ARTES QUIMICAS COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS E HOSPITALARES LTDA EPP NIRE 29: 
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACA000CUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx  J ucEB  
Chancela 122055307514317 . 

. QQ Esta cópia foi autõnticada digitalmente e assinada em 08/06/2017 
por Hélio Portela Ramos - Secretário Geral 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL 0 5  DA SOCIEDADE ARTES QIJIMICAS 
COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS E HOSPITALARES LTDA 

- gpp: •S  ...... 

CN 
 .. . . á .. .. . 

PJflOIo,112g84W1.: .: 

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 

CLÁUSULA QUARTA. O administrador declara, sob as penas da lei, que no está 
impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, 
peita ou suborno, concussao, peculato ou contra a economia popular, contra o sistema 
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de 
consumo, fé pública ou propriedade. 

DA RATIFICAÇÃO E FORO 

CLÁUSULA QUINTA. O foro para o exercício e o cumprimento dos direitos e 
obrigações resultantes do contrato social permanece o do município de SANTO 
AMARO. 

CLÁUSULA SEXTA. As Cláusulas e condições estabelecidas em atos já arquivados e 
que não foram expressamente modificadas por esta alteração continuam em vigor. 

E, por estarem assim justos e contratados, assinam este instrumento. 

SANTO AJviARO/BA 02 de junho de 2017:. 

«Ç 
• SAMUEL CORDEIRO DOS SANTOS 

CPF: Ó14.551.115-46 

JGDLa /1 L4ci.zttc d, 
SONIA MARIA COÍWEIRO DOS -SA4TOS 

CPF: 076.090.195-34 

CERTiFICO O REGISTRO Ë 
TADO DA BAHIÃ 

612 M:  07/0017 SOB N°: 9766 
• UUIIACUIVÍtRCIAL DO ES T} 

JUCtsp.,0. 171442698.4, DE 0/06/2017 

Emprasag29 2 0316430 4 
- 

AflES OUIMICAS C&ac a 

HELIO 
 plorcrras flj.HhCtUflCO$ £ 

PORTELA *MIOS I?OSPrtALAnS LTDAEPP 

- -- 

SECRETARIOGEp 
- 

P,fejlr Municrpll e Sanlopi.t 

Req: 81700000490829 •' 

FECM(C1/ gina 3 

Certifico o Registro sob o n° 97669748 em 07/06/2017 
Protocolo 174426984 de 06/06/2017 
Nome da empresa ARTES QUIMICAS COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS E HOSPITALARES LTDA EPP NIRE 29; 

. Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gdv.br/AUTENTICACA000CUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx  .J(ftfl  
Chancela 122055307514317 

- 

Esta cópia foi autentidada digitalmente e assinada em 08106/2017 000022 
por Hélio Portela Ramos Secretário Geral 
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MUNICIPAL DE SÂUDE 
t.QEVIG1LANcIÀ.A..SAÚÕÉ. 

ÂMDÍENI•ÃL 

ALVARÁ 1)1 VIC ILÂNCIA 
• 
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t 

aa fl! fl a as - ai. a 

»— 1v.°015/2020 
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Aniaro/13a, 25/06/2020 

NOTAS 1 
• De Acordo com a legislação sanitária e disposiç oes regulamentares em vigor, o estabelecimento 

acima qualificado está apto a funcionar, durante o exercício sanitáno descrito 

— O bcenc,amentO dos estabelecimentos sujeitos a fiscalização'pela Vigilância Sanitária será 

rëválidado anüàlineflte. 
. 

•.• . 

- O pedido de revalidação anudï dc licença será instruído com o alvará do ano anterior 

- 
O Alvará da Vigilância Sanitária deverá obrigatoriamente ser fixado em lugar bem visível ao 

PT4JT8MUC,SdOS8n.ArTWO 84 público.,
ÇPA ONFfpEc ORIG 1 
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23/04/2020 

Podei do Governo Brasileiro (lttlp:lftrasll.90v.br) Atualize sua Burra de Governo lhtlpJ/epwg.goeernoelelronlco.gov.brlbarrujalrjaljze.stml) 

Relação das certidões emitidas por data de validade 

CNPJ: 10.212.988/0001-06 - ARTES QUIMICAS COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS E HOSPITALARES LTDA 
Período: 03/11/2014 a 23/04/2020 

Código de controle Tipo Data-Hora Data de Situação Segunda via 
emissão valIdade 

08A7.DS6A.5601.29F6 Negativa 25/1012019 22/04/2020 Válida 
14:27:15 Prorrogada 

até 

21/07/2020 

FED1 .44BF.E451 .1163 Negativa 03/08/2019 30/01/2020 Expirada 
02:30:30 

5018.7E50.B58C.9F63 Negativa 25/07/2019 21/01/2020 Expirada 
08:28:51 

AFD7.936E.1265.258E Negativa 21/01/2019 20/07/2019 Expirada 
08 :24: 17 

1108.878F.00E5.993A Negativa 13/11/2018 12/05/2019 Expirada 
10:05:33 

(/Servicos/certidaointernet/PJ/Consultar/EmiteSegurw 

(/Servicos/certidaointernet/PJ/Consultar/Ernitesegund. 

(/Sericos/certidaointernet/PJ/Consultar/EmiteSegund 

(/Servicos/certidaointernet/PJ/Consultar/EmiteSeguni 

(/Servicos/certidaointernetlPJ/Consultar/FmiteSegund, 

*44 123 

saplrada: A data de validade da certidão eaplrou. Os atos praticados entre a data de emissão e data de validade da cert1d3o permarecern válidos. 
Vilida Prorrogada: o prato de validade desta certidão foi prorrogado pela portaria Conjunta RFB/PGFN n 555/2020, publicada no Diário Odicisi da União em 24/03/2020. Edição 57, seçao 1. Pagina 33. 

Nova consulta (/Servicos/certidaointernet/Pj/Consultar) 

000024 
servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidaointemet/PJ/Consultar/RelacaoCertidao 111 
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AUTORIZAÇÃO DE PROCESSO DE ADITAMENTO DE PRAZO E SALDO 

Face ao constante dos autos e considerando ao disposto na cláusula contratual permissiva e da 

previsão legal autorizativa do Contrato n2  126/2019, bem como no art. 57, II, §2P da Lei 

8666/93 e suas alterações posteriores, fica autorizado ao Setor de Contratos desta Prefeitura 

Municipal de Santo Amaro, Estado da Bahia, iniciar os trâmites legais para o aditamento de 

prazo do contrato n2  126/2019, cujo objeto é FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS E 

PENSO, PARA SUPRIRA DEMANDADA SECREI ARIA.DE  SAÚDE DO MUNICÍPIO DE SANTO 

AMARO-BAHIA, firmados entre este Município e a empresa ARTES QUÍMICAS COMÉRCIO DE 

PRODUTOS FARMACÊUTICOS E HOSPITALALRtS L'FDA EPP, inscrita CNPJ n2  
10.212.988/0001-06. 

Dito isto, solicitamos que o Setor de Contratos prepare a minuta do termo de aditamento de 

contrato para encaminhamento à Assessoi-ia Jurídica., desta Comuna, visando à emissão de 

parecer nos termos do parágrafo único do art. 57, II, §2, da Lei 8666/93 e suas alterações 
posteriores. 

Santo Amaro-Bahia, 27 de junho de 2020. 

•FLAVIANO ROHRS DA SILVA BOMFIM 
Prefeito 

Rua do Imperador, n° 03, Centro, Santo Amaro - BA. CEP: 44.200-000.Teh (75) 3241-862918626. 
CNPJ: 14.222.566/0001-72. ÜOo 25 
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MINUTA DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO E SALDO 
REMANESCENTE AO CONTRATO N° XXX/XXXX. FORNECIMENTO DE 
MEDICAMENTOS E PENSO, PARA SUPRIR A DEMANDA DA SECRETARIA DE 
SAÚDE DO MUNICÍPIO DE SANTO AMARO-BAHIA. 

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, pessoajurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob n°. 12.278.37810001-30, com sede na 

Rua Conselheiro Paranhos, n° 49, Centro - SANTO AMARO — Bahia, através do Secretário de Saude Sr. HOLMES ROCHA DOS 

SANTOS FILHO, brasileiro, solteiro, , portador do RG n° 08.190.433-97, CPF n° 923.702.845-87, residente a Av. Tancredo Neves, 

274, Caminho das Árvores- Salvador-Bahia, CEP 41820-907, doravante designado CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa 

XXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ sob no  xxxxxxxxx, situada à xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, neste ato por 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxx seu representante legal, denominado CONTRATADO, ajustam a celebração do presente Termo Aditivo ao 

Contrato n.° xxx/xxxx, celebrado pelas partes aqui qualificadas em xxxxxxxxxx, nos seguintes termos: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

1.1 - Destinam-se este Aditivo de Contrato a propiciár. ánpao Jega1  conforme permite cláusula contratual permissiva e da 

previsão legal autorizativa e, art. 57, incisd II, § 2°, daLéi .8.6667/93, e, süas.alterações posteriores, resolvem as partes 

contratantes prorrogar o prazo do contrato n xxx/ixxi, vinculado ao. Processo Administrativo n° xn/xxxx, afim de 

que XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX;piesteo ,seri4&'cnstantes.naPr*osta da Licitação Modalidade xxxxxx n°  

xxx/xxxxx. -. . . 

CLÁUSULA SEGUNDA - PRAZO E VALOR 

2.1 - Fica aditivado o contrato até 31 de dezembro de 2920. 

2.2 - O presente aditivo do contrato tem o saldo remánescente'no valor de R$ xxxxxx (xxxxxx) 

CLkUSUILÃ' TERCEIRA - DA RATIFICÀCÂO ..., [,... 

3.1 - Ficám ratificadas as demais láusulas estabeleõidã? rio contrato referido neste Termo Aditivo, que nãó colidam com 

as disposições desie iistrumehto Por estaren justôs e àcordados, firmam o presénte termo em 02 (duas) vias de igual tõor 

e forma.  

SANTO AMARÓ - 1ahia, xx xxxxx xxxc 

FLAVIANO RÕHRS DÀ SILVA BOMFJM 
CONTRATANTE . .. . 

,. ...,. . 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
CONTRATADA 

Testemunhas: 

01° 02° - 

CPF: CPF: 

Rua do Imperador, n° 03, Ceniro, Sinto Ai MBÀ. CEP: 44.200-000.TeI: (75) 3241-8629/8626. 
CNPJ: 14.222.566/0001-72. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AMARO 
ESTADO DA BAHIA 

PROCURADORIA MUNICIPAL 

Parecer n°. t'L4 /2020 

Processo Administrativo ne 200/2020 

Termo Aditivo n. 001/2020 

Ementa: Primeiro termo aditivo de •prazo e 

saldo remanescente ao contrato n. 126/2019 

cujo objeto é o fornecimento de 

medicamentos e penso para suprir a demanda 

da Secretaria de Saúde do Município de Santo 

Amaro/BA. Ressalva. Deferimento. 

Vieram os autos a esta Procuradoria para análise acerca da plausibilidade do direito de 

aditivar prazo e saldo remanescente do contrato n. 126/2019 cujo objeto é o fornecimento de 

medicamentos e penso para suprir a demanda da Secretaria de Saúde do Município de Santo 

Amaro/BA, sendo o fornecedor é ARTES QUÍMICAS COMÉRCIO DE PRODUTOS 

FARMACÊUTICOS E HOSPITALARES LTDA - EPP, inscrita sob o CNPJ n9  10.212.988/0001-06. 

Foi colacïonado a motivação, indicação de rubrica orçamentária, certidões e o 

contrato, bem como minuta de aditivo. 

É o relatório. Passo a opinar. 

A inteligência do art. 57, II, §2° da Norma Geral de Licitações, cujo a Secretaria de 

Saúde se baseia para o pleito mencionado admite a prorrogação de contrato de serviços de 

natureza continua em até 60 (sessenta) meses. 

Muito embora, a legislação seja silente quanto a possibilidade de aditivo para 

aquisição/fornecimento de bens, já há jurisprudência pacificada pelo TCU permitindo tal 

hipótese, conforme se depreende dos julgados, prindpzimente por meio do Acórdão n° 

766/2010 —Plenário 

Verticalizando para a situação sub examine, ponderamos que a natureza do objeto em 

tela, é saúde direito fundamental - assim, se extrai de forma cristalina a necessidade 

continua de tais medicamentos e material penso. 

Ultrapassada a fase do procedimento que ensejou tal pleito, compulsamos os demais 

documentos para analise da legalidade. Vejamos: 

Quanto a comprovação de disponibilidade orçamentária para custear o dispêndio 

no qual se incorrerá verificamos que há rubrica para tanto atestado pela Diretora do Fundo 

Municipal de Saúde, conforme fl. 002. 

Ainda acerca do valor do contrato foi declarado que não haverá alteração dos 

preços unitários, em nada onerando o erário. Outrossim, o art. 65 inciso II, alínea "d" ,e § 69  da 

Lei n2  8.666/93, reza a possibilidade de reajuste dos valores. In casu, o dispositivo legal não 

1 
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PREFEITURWMUNICIPAL UESANTOAMARO 
ESTADO DA BAHIA 

PROCURADORIA MUNICIPAL 

será aproveitado pela Administração Pública Municipàl, reiterando no pleito do Secretario a 

vantajosidade do aditivo. 

Entretanto, entendimentos recentes do Tribunal de Contas da União, aduzem que 

deve haver cotações atualizadas ou estimativa do preço, o que recomendamos que seja 

juntado aos autos, para restar prova o declarado as fl. 004. 

Outrossim, lembramos que o Secretaria da Pasta deve assumir de forma expressa 

que o saldo remanescente é suficiente para contemplar a demanda até o final do exercício de 

2020 que deseja aditivar, sob pena de utilização indevida da prorrogação de prazo. 

No que pertine aos procedimentos administrativos para aditivo de prazo, a 

Administração tem o dever de verificar os requisitas de habilitação e regularidade fiscal, nos 

termos do estabelecido no art. 27 e ss da Lei 8.666/93. No caso, verifica-se que ausência da 

certidão trabalhista, devendo serjuntada por ora. 

Ressalto, também, queo presente parecer não se atém a autenticidade dos 

documentos apresentados, à compatibilidade dos.preços com os praticados no mercado e à 

pertinência das condições negociais que se apresentarem. 

CONCLUSÃO 

Em sendo assim, estando tudo respaldado por razões de fato e de direito, 

opinamos que seja regularizado o item pontuado e após dê prosseguimento ao feito. 

É o parecer, salvo melhor juízo. 

Santo Amaro/BA, 28 de junho de 2020. 

Maiana Macedo 

OAB/BA: 24.654 

2 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: FL

A
V

IA
N

O
 R

O
H

R
S D

A
 SIL

V
A

 B
O

M
FIM

 - 15/10/2020 12:47:37
A

cesse em
: https://e.tcm

.ba.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 333ee7f0-f1cb-4afb-a438-4736a0ca7e10



DESPACHO DE RESPOSTA A RESSALVA  DO PARECER JURIDICO N° 214/2020 
REFERENTE AO PROCESSO ADMINISTRATIVO N°200/2020 

OBJETO: FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS E PENSO, PARA SUPRIR A 
DEMANDA DA SECRETARIA DE SAÚDE, DO MUNICÍPIO DE SANTO AMARO-BAHIA. 

A procuradoria jurídica deste município referendou em seu parecer, conforme transcrição: 

"[.7 Bntretànto, entendimentos recentes do Tribunal de Contas da União, aduem que deve haver cotações 
atualkadas ou estimativa do preço, o que recomendamos que seja juntaq'o aos autos, para restar prova o declarado asjl. 
004' 

Diante do exposto, solicitamos cotações a diversas empresas, no entanto, não obtivemos retorno. 
Assim, tendo em vista o período de pbndemia caúsado pelõ covid-19, o que não permite que 
fiquemos sem o fornecimento dos itens do contrato em questão, bem como, considerando que 
manteremos os valores iniciais, o que em meio a alta do dólar êxigiu desta secretà4a forte nëgociação 
com fornecedor, entendemos que o aditamento déste contrato é essencial para o funcionamento 
pleno da rede de saúde pública municipal. 

Entendendo que é dever do gestõr zelar pela assistência a saúde do município e vislumbrando então a 
legalidade do ato, fica decidido pelo prosseguimento do termo aditivo, respeitando o parecer 
emanado, mas com a Secretaria Municipal de Saúde rsponsabilizando-se por este prosseguimento, 
por entender o atendimento dos princípios, basihres que regem tanto as licitações quanto a 
Administração Pública. 

Santo Amaro - Bahia, 28 de Junho de 2020. 

ROCdA FILHO 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 
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2 R 

i'IUrIEtlto TEItMO AI)I'IIV() Í)E I'JLAZO E s,LDo UEMANESCENTE AO 
C0N1'n,vro N' 126(2019. FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS E PENSO. PARA 
SUI'IflR A DEMANDA DA SECRETARIA Ub SAÚDE DO MUNICÍPIO DE SANTO 
Ah1AItO43,\l lIA. 

O irirNijo MUNICIPAL DE $AÚl}E, ;icssõajtirdicn de direito põbtico, inserto no CíNili sob ii °. I2.278.37810001-30, cota sede na 

Rua Conselhe''o Paranlios. ir 49, Centro SANTO AMARO 
- Bahia, através do Secretário de Saúde Sr. IIOLMES ILOCIlA DOS 

SANTOS P11110. bnisilcko, solteirõ, • podador do flOr 08.190.433-97. CPF n0  923.702.845-87, residente a Av. Tancredo Neves, 

274, Caminho das Árvores. Salvador-Bahia, Clii' 41820-907 doravante designado CONTRATANTE e, do outro Indo, a empresa 

ARTES QUÍMlc1\s COMtRCloi)E PRODUTOS FARMACÊ(JTlCO5 1W TIOSPITALARES LTDA - cri'. inscrita no CNPJ 
sob ir 10.212.938/0001-06, sitida à Rua do Rádu, n 41, Centro Clii': 44.200-000. Santo Amam - Bahia. neste ato representada 

pclo SR. SAMUEL.COItDEIgo DOS SANTOS, seu rcprcscmltanl'c IeaI, denominado CONTRATADO, ajustam a celebração do 

presente Tëmo Adi4ivo ao Contrato n.° 126/2019, celebrado pelas partes aqui qualificadas em Dl de Julho de 2019, nos seguintes 

lermos:  

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

1.1 - Destinam-se'es(e Aditivo de Contraio a proí)iciaran%paro  legal conforme permite cláusula contratual permissiva e da 

previsão legal autórizativa e, art. 57, inciso Ii, 2°, da Lei 8.666/93, e, suas alterações posteriores, resolvem as partes 

conu-atantes prorrógar o prazo do contrato n° 126/2019, vinculado ao Processo Administrativo ir 139/2019, afina de 

que ARTES QUiMICÁS COMÉRCIO DE l'ROi)UTOS FARMACÊUTICOS DE IIOSPITÀLÀRES LTI)A 
- EI'P, preste o 

sen'iço constantes na Proposta da Licitaçãó Modalidade Pregão Presencial ,r 02212019 

CLÁUSULA SEGuNDA -PRAZO E VALOR 

1.1 - Fica aditi"ado o contratb até 31 de dezembro de 2020. 

21 - O presente aditivo do contrato tema o sãldo remanescente no valor de RS 51279,80 (cinquenta e três mil, duzentos 

e setenta e nove réals e oitenta centavos) 

CLÁuSULA TEUCEÍftA - I)A RATIFICACÂO 

31 - Ficam ratificadas as demais cláusulas estabelecidas no contrato referido neste Teimo Aditivo, que nào colidam com 

as disposições dcstc instrumento. Por cstam'em jus(os e acordados, Iimtuin o presente termo cm 02 (duas) vias de igual teor 

e forma. 

SANTO AMARO - Bahia, 01 de Julho de 2020. 

FLA'IAN0 ROIIILS I)A SILVA ltOMFlM 
PREFEITO - 

IlOLMES ROCHA Fios sANTOS rll;llO 
SECI4 E'i'ÁRIO rol UtJICI l'A I 1)1: SA ÚI) E 

Te si em o ai ias: 

01° 

CI'F: 

JcL $'T7 
AIUI'IU1NICAS Co 1)1, FItO». I'.AItMA, 1W Ilosi', LIDA 

- El!!' 
CON'I'RATAI)A 

020 
- 

CII': 

flua do iinpt'ador, nÓ 03, Centro, Santo Amnai'o — 
DA. CEI': 44.200-000.1'el: (75) 3241-8629/8,26. 

CNN: 14.222366/0001-72. 

Diailalizado com Camscanner 
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pw'. UII-%fliV 

votj OFICiAL 
Prefeitura Municipal de 

- Santo Amaro 

II l i011'] II L'L. 

E TERMOÁDITIVO 

E] 

PREFEITURA MUNIOPAL DE SANTO AMARO - BAHIA 
CNPJ n 14.222.566,0001-72 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO E SALDO REMANESCENTE AO CONTRATO N° 

126)2019 

O.Pretelto MuIcIpal do Santo M,àro-Bahla, no uso de suas aIrbuIç6es. torna p4ibltco o PRIMEIRO 
TERMO ADI11VO DE PRAZO E SALDO REMANESCENTE AO CONTRATO N° 12612019, caril o 
OeIo: FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS E PENSO PARA SUPRIR A DEMANDA DA 
SECRETARIA DE SAÚDE, DO MUNICÍPIO DE SANTO AMARQ-BAHIA. VigêncIa: FIca prorrogado a 
vlgórda do conlrato orlgln.irlo até 31 de dezembro de 2020. a contar de 011072020. CONTRATADA: 
ARIES QUÍMICAS COMÉRCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICÕS E HOSPITALARES LTDA. 
inscrita no CNPJ sob n5  I0.212.968f0001-ÓB. FundarnenIaço: dLiusula contratual pernilcslva e da 
prevlsõo legal oulorlzallva e, W. 57, Inciso II, § 2, da LeI 6.666'93. e: suas alterações posterIores. 
Flaviano Rotys da SIlva Borntltn - P!etelto MunIcipal. 

Rija do Irnpentdor. n0  03, Centro. Santo Aniaro - liA. CEI': 44.200-000. 
TeL (75) 3241-8629/8626. CNI'j: 14222366/0001-72. 

- 
. Certffícaçãoüigital: QKOFCUS9-IMKBVFEO-XW10NPD4-AOSRQFGx.• 

Versão eietrõnS isponivel em: hllpsi/doem.org.br/balsantoamaro  
Documento ássinado digiralmente conforme MPn°2.200-2/2001 de 24/08/2001, que instituia infra •estrut ura deChavés Públicâs Brasileira - ?CP Brasil 
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